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| ndenizagéo paga pelo seguro DPVAT pode ser
penhorada, decide STJ

O Seguro Obrigatério de Danos Pessoai s causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre (seguro DPVAT) néo se
confunde com seguro de vida. Logo, os valores pagos por ele podem ser penhorados.

Marcello Casal Jr./Agéncia Brasil

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que negou
provimento ao recurso especial de uma devedora que teve valores de sua
conta corrente bloqueados, inclusive os decorrentes de indenizagdo paga
por acidente.

Essa posi¢ao abre uma divergéncia entre as turmas de Direito Privado da
corte. Em 2021, a 4@ Turma analisou um caso and ogo e concluiu que o
dinheiro recebido do DPVAT é impenhoravel porque essa modalidade se
enguadra como seguro de vida.

A impenhorabilidade do seguro de vida esta expressamente prevista no
artigo 833, inciso VI, do Cédigo de Processo Civil. A autora do recurso
especial alegou violac&o a esse dispositivo legal.

Para a 32 Turma do STJ, seguro DPVAT néo se confunde

Natureza do DPVAT com seguro de vida

Relator do recurso, o ministro Ricardo Villas Boas Cueva observou que
0 seguro de vida exige estrutura de cobertura sob regime financeiro de capitalizacdo. N&o é a morte o interesse segurado,
mas 0 momento de sua ocorréncia.

Ja no seguro de acidentes pessoais, como é o caso do DPVAT, o interesse segurado é a morte violenta, e ndo a duragéo da
vida humana. Essa distin¢go é rel evante para o enquadramento juridico dos valores penhorados.

“A natureza juridica do seguro obrigatério DPVAT né&o € de um tipico seguro de vida, mas se amolda com precisdo as
caracteristicas insitas de um (peculiar) seguro de acidentes pessoais’, interpretou 0 ministro.

Cueva apontou ainda que a compensagao paga ao segurado ou aos Seus sucessores ndo € estruturada sob o regime de
capitalizacdo, mas a partir de um fundo alimentado por recursos dos proprietérios de veicul os.

“Nesse contexto, considerando-se a impossibilidade técnica de ampliacéo do alcance de uma norma de excegéo (aregra
de impenhorabilidade), infere-se que a ordem emanada do art. 833, VI, do CPC/2015 ndo se estende as indenizacbes
recebidas por forga do seguro obrigatério DPVAT.”

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.187.391
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